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PROCESSO: 1461 1005312016 - SPDoc 28128612019
INTERESSADO: Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Itu
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao termo de Colaboração

PARECER CONCLUSNO
Prestação de Contas do período de 01/0112020 â3110112020

Presente Parecer Conclusivo refere-se à Prestação de Contas, de
recursos repassados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ITU entre
Janeiro a dezembro de 2020, por esta Diretoria de Ensino Região de ltu, no valor de

R$ 464.402,07 ( Quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e dois reais e sete

centavos), recursos estes que tem como fonte Fundesp do Estado, bem como o

Resultado da Aplicação Financeira no valor de R$ 110,67 (cento e dez reais e sessenta

e sete centavos).

I -A mesma foi recebido nesta UGE em |2l0Ll202l e analisado
pela Comissão instituidapara esse fim, de cujos trabalhos, posso atestar que:

- Não houve ausência de comprovações, nem desvio de

finalidade na aplicação dos recursos, portanto, não cabível
qualquer tipo de sanção;

II- Concedidos

IV- A Entidade localiza-se a Avenida Daniel Ratti, 253-
Pinheirinho - Itu/SP e encontra-se em regular funcionamento,

Data Valor R$ Fonte
0510212020 1 16. 100,51 FUNDESP
1,0/0312020 1 16.100,5 i FUNDESP
1610612020 1 16. 100,5 1 FUNDESP
1610912020 1 16 100,s4 FUNDESP

III -Valor Repassado pela SEE: R$ 464.402,07

Rendimento Aplicação Financeira R$ 710,67

Total da Receita RS 464.5t2,74

Desp. comprovadas pÆntidade R$ 472.015,27

Total da Despesa RS 472.015,27

Recursos Próprios da Entidade R$ 7.502,53

Valor Recolhido R$ 0,00
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V - A finalidade estatutária da Entidade condiz com a maneira

como foram aplicados os recursos, para o qual foi repassado, qual

seja, para pagamento das despesas com manutenção de serviços

escolares, contratação de professores da arca educacional,
Materiais pedagógicos para os alunos portadores de necessidades

especiais;

VI- Tendo-se alcançado os resultados propostos, bem como,

obtida a economicidade em relação ao previsto em Programa

Governamental;

VII - Cumpriram-se às cláusulas pactuadas em conformidade

com a regulamentação que rege a matéria;

VIII- Os gastos efetuados estão regulares, bem como, foram
perfeitamente contabilizados conforme atestado pelos Controles
Internos do Beneficiário e do Concessor.

X - Os recolhimentos dos Encargos Trabalhistas ocorreram de

acordo com os demonstrativos de pagamento.

Xl - Que as cópias dos documentos das despesas

correspondem aos originais apresentados pelo benefrciário onde

constam o tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que se

referem.

Xll - O atendimento aos princípios da legalidade, Impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. Tendo-se
alcançado os resultados propostos, bem como, obtida a

economicidade em relação ao previsto no Programa
Governamental, para pagamento das despesas com Manutenção de

Serviços Escolares, contratação de professores da ârea
educacional, materiais pedagógicos para os alunos portadores de

necessidades especiais.

XIII - A existência e o funcionamento regular do controle interno
Do órgão ou entidade pública concessor, com indicação do nome

completo e CPF dos respectivos responsáveis: O responsável pelo

controle interno do órgão é o Centro de Controle e Avaliação da

Secretaria da Fazenda - CRCA - III, unidade de Sorocaba

XIV - Indicação quanto â realizaçáo de visita in loco pelo órgão
ou entidade pública concessor, quando houver.
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Parágrafo único - os atestados indicados nos incisos lV e V
são aplicáveis, apenas, aos casos de repasses públicos a
entidades do Terceiro Setor.

Nestes termos, enquanto Diretor do Núcleo de Finanças
ATESTA:

- Que os incisos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, Vlll, X, Xl, Xll E XIV
do artigo 200 das lnstruçöes TCE no 0112020, foram
atendidos;

- Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 149,
das mencionadas lnstruções TCE no 0112020, foram
atendidos;

- Que os gastos realizados no período de 0110112020 a
3111212020 foram efetuados de acordo com as regras
estabelecidas no 30 Termo de Aditamento ao Termo de
Colaboração;

Nada mais havendo a atestar em relaçäo á prestaçäo de
contas da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de ltu, processo 1461/005312016.

Itu,25 de fevereiro de 202I

F TTI DIAS

D
1.393-5
I - NFI.

De acordo

Josi Julio
PtG 22 72 644

DIRIGENTE DE ENSINO DE ITU


